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PODER EXECUTIVO 
 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 

LEIS 
 
LEI Nº 328/2017 
 
Institui o Plano Plurianual do Município para o período 2018 – 2021.  
 
     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ: 
     Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO GOERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL 
 
     Art. 1ºEsta lei institui o Plano Plurianual do Município para o período 2018 -2021, em 
cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal, bem como aos termos do art. 
124, da Lei Orgânica do Município. 
 
     Art. 2ºO planejamento governamental é a atividade que, a partir de diagnósticos e estudos 
prospectivos, orienta as escolhas de políticas públicas. 
 
     Art. 3ºO PPA 2018 – 2021 é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, 
objetivos e metas com o propósito de viabilizar a implantação e a gestão das políticas públicas, 
convergir a dimensão estratégica da ação governamental, orientar a definição de prioridades e 
auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável. 
 
     Art. 4ºO  PPA 2018 – 2021 terá como diretrizes: 
 
      I – a redução das desigualdades sociais; 
 
    II – a ampliação da participação social; 
 
   III – promoção da sustentabilidade ambiental; 
 
    IV – a excelência na gestão para garantir o provimento de bens e serviços: e  
 
     V – a garantia da valorização cultural e identidade municipal. 
 
Art. 5ºO PPA 2018 – 2021 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio 
de Programas, classificados como Finalísticos e  de Gestão Manutenção e Serviços ao Município, 
assim definidos: 
 
      I – Programa Finalísticos: aquele que expressa a agenda de governo por meio de políticas públicas, 
orientação a ação governamentalpara a entrega de bens e serviços à sociedade; e 
 
     II – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Município: aquele que reúne um conjunto de 
ações destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da atuação governamental. 
 
     Parágrafo único.  Não integram o PPA 2018 – 2021 os programas destinados exclusivamente a 
operações especiais. 
 
     Art. 6ºO Programa Finalístico é composto por Objetivos, Indicadores e Valor Global. 
 
      § 1ºO objetivo expressa o que deve ser feito, refletindo as situações a serem alteradas pela 
implementação de um conjunto de Iniciativas e tem como atributos: 
 
       I-  Órgão Responsável: é aquele cujas atribuições mais contribuem para a implementação do 
Objetivo; 
 
       II-  Meta: é uma medida do alcance do Objetivo, podendo ser de natureza quantitativa ou 
qualitativa; e 

 
      III-  Iniciativa: declara as entregas de bens e serviços à sociedade, resultantes da coordenação de 
ações orçamentárias e de outras medidas de caráter não orçamentário. 
 
       § 2ºO indicador é um instrumento que permite identificar e aferir, periodicamente, aspectos 
relacionados a um Programa, auxiliando o seu monitoramento e avaliação. 
 
       § 3ºO valor Global indica a estimativa dos recursos orçamentários necessários a consecução dos 
objetivos segregando as esferas Fiscal e da Seguridade Social, com as respectivas categorias de 
programação, e dos recursos de outras fontes. 
 
    Art. 7ºIntegram o PPA 2018 – 2021 os seguintes anexos: 
 
       I-  Anexo I – Programas Finalísticos;  
 
      II  -  Anexo II – Ações por Função e Subfunção; 
 
CAPÍTULO III 
DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 
 
        Art. 8ºOs Programas constantes do PPA 2018 – 2021 estarão expresso nas leis orçamentárias 
anuais e nas leis que as modifiquem. 
 
        § 1ºAs ações orçamentárias de todos os programas serão discriminadas exclusivamente nas 
orçamentárias anuais. 
 
        § 2ºPara os Programas Finalísticos, cada ação orçamentária estará vinculada a uma única 
Iniciativa, exceto as ações padronizadas. 
 
      § 3º As vinculações entre ações orçamentárias e Iniciativas constarão nas leis orçamentárias 
anuais.  
 
      Art. 9ºOs orçamentos anuais, de forma articulada com o PPA 2018 – 2021, serão orientados para 
o alcance dos objetivos constantes deste Plano. 
 
 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
     Art. 10Para fins do atendimento ao disposto no parágrafo 1º  do art. 167 da Constituição Federal, 
o investimento plurianual, para o período 2018 – 2021, está incluído o Valor Global dos Programas. 
 
     Parágrafo único.  A lei orçamentária anual e seus anexos detalharão os investimentos de que 
tratam o caput, para o ano de sua vigência. 
 
     Art. 11Considera-se revisão do PPA-2018 – 2018 a inclusão, exclusão ou alteração de Programas. 
 
     §1ºA revisão de que trata o caput, ressalvado o disposto nos parágrafos 4º e 5º deste artigo, será 
proposta pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei, sempre que necessário.  
 
     § 2ºConsidera-se alteração de programa a inclusão, exclusão e a alteração de Objetivos, Iniciativas 
e Metas. 
 
     § 3ºO Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias 
anuais e pelas lei que as modifiquem, fica autorizado a: 
 
      I-  alterar o Valor do Programa; 
 
     II-  incluir, excluir ou alterar Iniciativas: e 
 
III-  adequar as vinculações com ações orçamentárias e Iniciativas. 
 
     § 4ºO Poder Executivo fica autorizado a incluir, excluir ou alterar as informações gerenciais e os 
seguintes atributos: 
 
     I-  Indicador; 
 
    II -Valor; 
 
   III- Metas: 
 
   IV-  Órgão Responsável; e 
 
    V-  Iniciativas sem financiamentos  orçamentários.. 
 
    Art. 12Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajá/RN, 22 de dezembro de 2017. 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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LEI Nº 327/2017 
 
Estima a Receita e fixa a despesa do Município   para  o  exercício financeiro de 2018. 
 
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ: 
    Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Título I 
 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
 
    Art. 1º  Esta Lei estima a Receita e fixa e 
Despesa do Município para o exercício financeiro de 2018, compreendendo: 
 
    I – o Orçamento Fiscal referente aos 
Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta; 
 
    II- o Orçamento da Seguridade Social, 
abrangendo todas as entidades e órgãos  a ele vinculados, da administração direta e seus fundos. 
 

Título II 
 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Capítulo I 
 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

Da Receita Total 
 
    Art. 2º  A receita total estimada no valor de 
R$ 33.692.338,00 (trinta e três  milhões, seiscentos e noventa e dois mil, trezentos e trinta e oito  
reais). 
 
    Art. 3º  As receitas decorrentes da 
arrecadação de tributos, transferências e de outras receitas correntes e de capital, prevista na 
legislação vigente discriminadas em anexo a esta Lei, são estimadas com o seguinte desdobramento: 
R$ 1,00 

     ESPECIFICAÇÃO                                                                                 VALOR 

 
1     RECEITA DO TESOURO   
       1.1  RECEITAS CORRENTES  26.025.558 
               Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias  550.259 
                   Receita de Contribuição  276.000 
                   Receita Patrimonial  59.299 
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                   Transferências Correntes  25.050.000 
                   Outras Receitas Correntes  90.000 
   
       1.2  RECEITAS DE CAPITAL   7.666.780 
                   Alienação de Bens   
                   Transferências de Capital 
 

 7.666.780 
 

TOTAL  33.692.338 

 
Capítulo II 

 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
Seção I 

 
Da Despesa Total 

 
    Art. 4º  A Despesa total, no mesmo valor da 
Receita, é fixada: 
 
    I – no Orçamento Fiscal, em R$ 
25.164.355,00 (vinte e cinco milhões, cento e sessenta e quatro  mil, trezentos e cinquenta e cinco 
reais); e 
    II- no Orçamento da Seguridade Social, em 
R$ 8.527.983,00  (oito milhões,  quinhentos e vinte e sete mil, novecentos e oitenta e três reais). 
  
Seção II 
 
Da Distribuição da Despesa por Órgãos 
 
    Art. 5º  A despesa fixada à conta de 
recursos previsto neste Título, apresenta, por órgão, o seguinte desdobramento: 
R$ 1,00 

DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃO                                                                                                    VALOR 

 
CÂMARA MUNICIPAL 1.105.000 
SECRETARIA DE GOVERNO 1.269.440 
PROCURADORIA GERAL 95.592 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS  1.015.720 
SECRETARIA DE FINANÇAS 229.500 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE 2.674.600 
SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS   1.049.556 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLICIDADE 143.500 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 757.300 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.526.216 
SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 5.942.905 
SECRETARIA DE TRANSPORTE 588.600 
SECRETARIA DE TURISMO 657.540 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.752.366 
SECRETARIA DE PLLANEJAMENTO 
SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 

203.800 
280.020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

2.585.078 
557.000 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 258.605 

TOTAL 33.692.338 

 
  
    Parágrafo Único – O Poder Executivo 
poderá designar órgãos centrais para movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias, 
nos termos da legislação que rege a matéria. 
 

Capítulo III 
 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 
 
                                                  Art. 6º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento)  do total das despesas fixadas nesta Lei, utilizando como 
fonte os recursos, desde que não comprometidos, de  saldos de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais autorizados em Lei. 
 
    Art. 7º Fica, ainda, o Poder Executivo 
autorizado a abrir além do limite fixado no artigo anterior, créditos suplementares: 
 
    I – que tenham como fonte compensatória 
os valores consignados na Reserva de Contingência, observando o disposto no art. 5º, III, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; 
 
               II -  o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; 
 
              III – que tenham como fonte os recursos, com 
destinação específica, transferidos ao Município pela União, Estados e outras entidades públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras, através de convênios, acordos, contratos sem cláusulas de 
reembolso e outras modalidades de transferências voluntárias; 
 
               IV – que tenham como fonte os recursos 
provenientes do excesso de arrecadação das receitas estimadas na presente Lei, até o limite da 
variação positiva verificada entre o valor da receita estimada para o período e a efetiva arrecadada 
no mesmo período e a  projeção para o final do exercício; e 
 
                V – que tenha como fonte recursos oriundos de 
operações de créditos internas ou externas contratadas pelo Poder Executivo desde que autorizadas 
pelo Poder Legislativo. 
  
 

Título III 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
    Art. 8º  Esta Lei entra em vigor a partir de 
1º de janeiro de 2018.  
 
 

                               Itajá-RN, 22 de dezembro de 2017. 
 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito 
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